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PROJETO DE LEI Nº 2.169, DE 2005 

 

REDAÇÃO FINAL 

 

 

Cria a Comissão 

Permanente de Tomada de 

Contas Especial na 

estrutura da Secretaria 

de Estado de Governo do 

Distrito Federal e dá 

outras providências. 

 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal 

decreta: 

 

Art. 1º Fica criada a Comissão Permanente 

de Tomada de Contas Especial na estrutura 

orgânica da Secretaria de Estado de Governo do 

Distrito Federal, unidade orgânica de direção 

superior, diretamente subordinada ao Governador 

do Distrito Federal. 

Art. 2º A Comissão Permanente de Tomada de 

Contas Especial será constituída por 03 (três) 

Grupos de Trabalho, independentes e autônomos, 

entre si, e subordinados, hierarquicamente, ao 

Assessor-Chefe da referida Comissão, a quem 

caberá distribuir os trabalhos. 

Art. 3º Compete à Comissão Permanente de 

Tomada de Contas Especial: 

I – planejar, orientar e coordenar as ações 

administrativas voltadas para a apuração, 

mediante tomada de contas especial, de atos ou 

fatos irregulares decorrentes de ação ou 

omissão no dever de prestar contas ou da 

prática de qualquer ato ilícito, ilegal, 

ilegítimo ou antieconômico de que resulte dano 

ao erário, no âmbito da Administração Direta do 

Governo do Distrito Federal; 

II – realizar estudos e propor medidas, de 

caráter preventivo e corretivo, visando a 
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melhoria e o aperfeiçoamento permanentes da 

execução de tomada de contas especial; 

III – assessorar o Secretário de Estado na 

elaboração, implementação e supervisão de 

programas e projetos destinados à execução de 

tomada de contas especial. 

Parágrafo único. A competência da Comissão 

Permanente de Tomada de Contas Especial para 

apurar independe do montante do dano. 

Art. 4º A Comissão Permanente de Tomada de 

Contas Especial poderá requisitar servidores, 

dos diversos órgãos do Distrito Federal, para 

realização dos trabalhos da mesma, sendo 

irrecusáveis, por parte dos órgãos de origem, e 

dar-se-ão sem prejuízo da remuneração e das 

demais vantagens do cargo do servidor cedido, 

observada a legislação pertinente. 

Parágrafo único. Os serviços prestados na 

forma deste artigo equivalem a efetivo 

exercício no órgão ou entidade de origem e são 

considerados de natureza relevante, para todos 

os efeitos funcionais. 

Art. 5º As Secretarias de Estado, no prazo 

de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação 

desta Lei, enviarão relatório circunstanciado à 

Secretaria de Estado de Governo do Distrito 

Federal, indicando, dentre outros, o 

quantitativo de processos de Tomada de Contas 

Especial a serem instaurados e os que 

atualmente se encontram em andamento. 

Art. 6º As Tomadas de Contas Especiais 

atualmente em curso passam à competência da 

Comissão Permanente de Tomada de Contas 

Especial. 

Art. 7º Ficam criados os Cargos constantes 

do Anexo Único desta Lei. 

Art. 8º As despesas decorrentes desta Lei 

correrão à conta das dotações orçamentárias da 

Secretaria de Estado de Governo do Distrito 

Federal. 
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Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 10. Revogam-se as disposições em 

contrário. 

 

Sala das Sessões, 1º de dezembro de 2005. 


